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EDITAL PREGAO ELETRONICA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 

PREGAO ELETRONICA(O) Nº 18.10.2024.01-SRPE 
(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

Torna-se publico que o(a) Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio do(a) Comissão de 

Pregao, sediado(a) Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000, realizara licitação, na 

modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA(O), nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, e 

demais legislagao aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

O certame serd realizado por meio do sistema do M2A Tecnologia, no endereco eletronico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

O edital esta disponivel gratuitamente no(s) endereco(s) eletronico(s): https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/10/2024, às 17:30 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2024, às 09:00 horas. 

INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 07/11/2024, às 10:00 horas. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a para Registro de preço para Futura e Eventual 

contratacao pelo periodo de 12 (doze) meses para Fornecimento de recarga de oxigénio 

medicinal com cilindros no tamanhos 1M?, 3,5M% 7Mº? E 10M* em regime de comodato, 

destinada a atender as necessidades do Hospital e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, 

Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria 

de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Alicitagao sera dividida em Lote(s), formados por um ou mais itens, conforme 

tabela(s) constante do Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participacio em 

quantos Lote(s) forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

0s compoem. 

2.3. O critério de julgamento adotado serd o Menor Preco Global por Lote(s), 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do 

objeto. CZ 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

31 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no M2A Tecnologia - Registro Cadastral de Fornecedores. 

3.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas pmpnsms e seus ]HI]CCS, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

33 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 

órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a 

alteracao dos registros tao logo identifique incorre¢ao ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao 

no momento da habilitagao. 

3.5, Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Nao poderao disputar esta licitagao: 

3.6.1.aquele que nao atenda as condigoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou juridica, quando a licitagao versar sobre servi¢os ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragao do 

projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a 

licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

Vs
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3.6.4.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada 

de participar da licitagao em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe fungao na licitagao ou atue na fiscalizagao ou na 

gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracao 

de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condigdes andlogas as de 

escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagao 

trabalhista; 

3.6.8.agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condigao; 

3.6.10. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execugao do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situacoes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 

apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que disciplina a 

matéria, conforme & 1° do art. 9° da Lei n® 14.133, de 2021. 

3.6.11. Cooperativas: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, 

“..considera-se de dificil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova 

lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar 

serviços contínuos, assim, o objeto em comento exige que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

& 
contratante para a prestagao dos servigos;
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b) o contratado ndo compartilhe os recursos humanos materiais 

disponiveis de uma contratacao para execu¢ao simultinea de outros 

contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalizacao pelo contratante quanto a 

distribui¢do, controle e supervisao dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administracio e exclusivamente a seu servico, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderao participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratagdo, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do 6rgao ou entidade. 

39 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 nao impede a licitagao ou a contratacao de 

servi¢o que inclua como encargo do contratado a elaboragao do projeto basico e do projeto 

executivo, nas contratagoes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14,133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RUBRI 

4.1. Na_presente licitação, a fase de habilitacdo ocorrerd após as fases de 

apresentagdo de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica. 

4.3. Caso a fase de habilitacao anteceda as fases de apresentagao de propostas e 

lances, os licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo proprio 

do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento 

convocatorio; 

4.4.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 

Constituigao Federal; 

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5, 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverd declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

A
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts 

3¢doart. 4° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a 49, observado o disposto nds §§1° ao 

4.5.1.no item exclusivo para participa¢do de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “nao” impedird o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.5.2.nos itens em que a participagdo nao for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas produzirá o efeito 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaragao de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitara o licitante as 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase 

de habilitacdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao 

publica. 

4.8. Nao havera ordem de classificacao na etapa de apresentacao da proposta 

e _dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente apos os 

procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de 

lances. 

4.10.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 

parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 

4.10.1.a aplicação do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagao ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2.0s lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final 

minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.11. — O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo pardmetrizado 

RUBRICA 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. — O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

4.13. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. — O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

Bl 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletronico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Informar o Menor Prego Global do(s) Lote(s); 

5.1.2. Marca e Fabricante, no caso de fornecimento de produtos; 

52. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execugdo do objeto.
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5.4, Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao 

de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteragao, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variaveis, a cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

5.7 A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposi¢oes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.9, Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratagoes publicas federais, quando participarem de licitações publicas; 

5.9:1. so o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preco ja decorrente 

da aplicagao do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item 4.9. 

5.10. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas da Uniao e, apos o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicao; ou condenagao dos agentes publicos responséveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobrepreco na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-á automaticamente em sessao publica, 

por meio de sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.



P de Vtapajé 

6A * PREFEITURA D} 

kª ITAPAJE | 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

0.6. 0 lance devera ser ofertado pelo Menor Preço Global por Lote(s). 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de Menor Preço Global por Lote(s) ao 

ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidira tanto em relação aos lances intermedidrios quanto em relação a proposta que cobrir 

a melhor oferta devera ser de R$ 100,00 (Cem reais). 

6.10. O licitante podera, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente 

ou inexequivel. 

6.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.12. — Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modg/de disputa 

"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão publica tera duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

6.13. — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. — Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

"l
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6.16. — No caso de desconexdo com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa Competitiva 

do Pregio, o sistema eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recep¢ao 

dos lances. 

6.17.  Quando a desconexao do sistema eletrénico para o Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessao pública sera suspensa e reiniciada somente apos 

decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato pelo Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sitio eletrénico utilizado para divulgagao. 

6.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.19. . Em relação a itens nao exclusivos para participagao de microempresas ¢ 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a 

verificagio automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.19.1.Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a 

tanto. comunicagao automatica pe 

6.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4.No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas ¢ 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

podera apresentar melhor oferta.
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6.20. Só podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de‘lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

serd aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderao 

apresentar nova proposta em ato continuo a classificagao; 

62012, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientagdes dos 6rgaos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servigos produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitagao realizada por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se 

localize; 

6:20.22. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. — Encerrada a etapa de envio de lances da sessao pública, na hipotese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço maximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratagao, o Pregoeiro(a) poderá negociar condigoes mais vantajosas, apos 

definido o resultado do julgamento.
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6.21.1.A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo_h ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociacio, for desclassificado em razio de sua proposta permanecer acima do prego 

maximo definido pela Administragao. 

6.21.2.A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.21.3.0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatério. 

6.21.4.0 Pregoeiro(a) solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 

(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociagao 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios 

a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

6.21.5.E facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociagao do preco, o Pregoeiro(a) iniciard a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

Filh Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltrar encia.gov.br/sancoes/cnep). 
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Fil A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa /licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 

8.429, de 1992. 

7:3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro(a) diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

3/2018, das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n 

art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. 0 licitante serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificacao. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante serd reputado inabilitado, por 

falta de condicao de participacao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participacao, sera iniciado o procedimento de 

habilitagao. 

75: Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o Pregoeiro(a) verificara se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens 4.5.1. e 4.5 deste edital. 

76 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vicios insanaveis; 

7.7.2. nao obedecer as especificagoes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢o maximo 

definido para a contratagio; 

2S
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7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela 

Administragao. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada apos 

diligéncia do Pregoeiro(a), que comprove: 

78:1.1: que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ¢ 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unité ios por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitagao da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a 

ão da proposta. A planilha pnderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. á @
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7.12.  Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do 

objeto, podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar devera apresentd-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referéncia, sob pena de nao aceitagao da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horario de 

realizagao do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenga serd facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.16. — No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes 

previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro(a) analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificagio de uma que atenda as especificagoes constantes no Termo 

de Referéncia. 

8. DA FASE DE HABILITACAO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serdo exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentagdo exigida para fins de habilitagio juridica, fiscal, social e 

trabalhista e econdmico-financeira, poderd ser substituida pelo registro cadastral. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que nao funcionem 

no Pais, as exigéncias de habilitação serao atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradugao livre. 

8.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione 

no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos 

“
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exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participagio de consércio de empresas, a habilitagao 

técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitagio econdmico-financeira, quando exigida, sera 

observado o somatorio dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitacao econémico- 

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser apresentados em 

original, por copia ou por meio digital correspondente, em formato digital, no prazo de 4 

(quatro) horas, prorrogavel por igual periodo, contado da solicitação do Agente de 

Contratagdo/Comissao. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdc poderdo ser substituidos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido 

feito em obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133/2021. 

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaragao de que atende aos 

requisitos de habilitagio, e o declarante respondera pela veracidade das informagoes 

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021). 

s7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

essoa com deficiénci ara r ilitad Previdéncia Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagao, declaragao de 

que suas propostas econdomicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

E
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8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados/cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. A habilitagao sera verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que não estejam contemplados 

no Registro Cadastral de Fornecedores serao enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro(a), ou comissdo de contratagdo quando o substituir, até a 

conclusao da fase de habilitacdo. 

8.11.2. Sera exigida a apresentagio dos documentos de habilitagio apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases, observado, 

nesta hipotese, o disposto no $ 2° do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

39 percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13. —Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN.73/2022, art. 39, §4°): 

8.13.1.complementagio de informações acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do 

& 
certame; e
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8.13.2.atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado Jpóê a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 6.21.4. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratacdo, e ndo como 

condigdo para participacao na licitacdo (art. 4° do Decreto n® 8.538/2015). 

8.18. — Quando a fase de habilitacio anteceder a de julgamento e ja tiver sido 

encerrada, ndo caberd exclusio de licitante por motivo relacionado a habilitacao, salvo em 

razao de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacao 

ou inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no 

art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimagao ou de 

lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitagao ou inabilitagao do licitante: 

9.3.1. a intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 

VE 

preclusão;
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9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado wa data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. — na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

9.5, 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverd proferir 

sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serao conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentacao de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes 

sera de 3 (trés) dias uteis, contados da data da intimagdo pessoal ou da divulgagao da 

interposigao do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensdveis a defesa 

de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideragio terdo efeito suspensivo do ato ou da 

decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

9.9, 0 acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.10.  Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no 

sitio eletrénico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentacao exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a)/a durante o certame; 

1&
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10.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1,2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10:1.:2:2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

10:1.2:3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do 

edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10,1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. — agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. — apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no ar 
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10.2.  Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragao poderd, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1.advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. — Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. — As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. fl@
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10.6.  Na aplicagdo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao. 

10.7. — A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infragoes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de 

licitar e contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o 6rgao ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

10.8. — Poderá ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragoes dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 156, §5° 

da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administracao, descrita no item 10.1.3, caracterizard o descumprimento total da 

obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitagdo. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a 

instauracao de processo de responsabilizagdo a ser conduzido por comissao composta por 2 

(dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara 

o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua 

intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicagao das sangoes de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagao, o qual 

sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhard o recurso com sua motivagao a autoridade 

superior, que devera proferir sua decisio no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentagio de pedido de reconsideragao da aplicagao da sangdo de 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

1&
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteiS, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideragéo terao efeito suspensivo do ato ou da 

decisio recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

10.14. A aplicagdo das sanções previstas neste edital nao exclui, em hipotese alguma, a 

obrigacao de reparacao integral dos danos causados. 

11.DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1.  Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 

4.133, de 

antes da data da abertura do certame. 

na aplicacao da Lei 21, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis 

11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em 

sitio eletrdnico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a 

data da abertura do certame. 

11.3. — A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletronica, pelos seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

11.4. As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1.A concessdo de efeito suspensivo a impugnagao é medida excepcional e 

devera ser motivada pelo agente de contratagio, nos autos do processo de licitagao. 

11.5.  Acolhida a impugnagio, será definida e publicada nova data para a realizagao 

do certame. 

12.DA GARANTIA 

Garantia da contratagao: 

12.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133,de 2021. 

Garantia da Proposta: 

a) NO DOCUMENTOS DE PROPOSTA CONSOLIDADA/READEQUADA, QUANDO 

SOLICITADO, O(S) LICITANTE(S) DEVERA(AO) APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA, 

GARANTIA DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS NO MONTANTE DE 1% (um por cento) do 
MELHOR LANCE PROPOSTO para o LOTE/ITEM arrematado, e sera devolvida ao(s) 

[t
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licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação. 

a.1.) VALORES DAS GARANTIAS DAS PROPOSTAS QUE DEVERÃO 

SER APRESENTADOS, OBEDECENDO AO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ REFERENTE AO 

LOTE/ITEM PELO LICITANTE VENCEDOR DO MELHOR LANCE PROPOSTO. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo de convocagdo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

13.2.1. a solicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administra¢ao. 

13.3. A Ata de Registro de Pregos poderd ser assinada por certificacao digital, com 

autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

13.4. No ato da assinatura da Ata de Registro de Pregos, apresentar comprovagao de 

manuten¢ao da regularidade fiscal e trabalhista exigidas quando da licitagao. 

13 5 Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessdrias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrigdo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, precos 

registrados e demais condigoes. 

13.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

13.7. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condigoes estabelecidas, mas não obrigara a Administragao a contratar, facultada a 

Ê 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que dévidamente 

justificada. 

13.8. É facultado à Administração, obedecendo a ordem de classificação, convocar os 

licitantes do cadastro de reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação para 

assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo vencedor, quando este não atender a convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Preços ou no caso de cancelamento do registro de preços. 

13.8.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro 

de preços nos termos do disposto no item anterior, a Administração poderá 

convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para 

a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o preço seja 

igual ou inferior ao estimado para a contratação. 

13.9. As regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesões constam na 

minuta da Ata de Registro de Preços 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
14.1. Homologada a licitação e obedecida à sequência da classificação do certame, os 

licitantes serão convocados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se assim 

desejarem, ajustarem seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, visando a formação de cadastro de reserva. 

14.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.3. Sera respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificacao dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.4. A apresentacao de novas propostas na forma deste item nao prejudicara o 

resultado do certame em relagdo ao licitante mais bem classificado. 

14.4.1. Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que
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aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatario antecederao 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.4.2. A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratacio dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipoteses: quando o licitante vencedor nao assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.4.3. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de pregos, nas hipóteses previstas Decreto Estadual nº 35.323/2023. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1. Uma vez convocada a assinar o contrato, a detentora do registro de preços terá 05 

(cinco) dias úteis para fazé-lo, prazo esse prorrogavel uma vez por igual periodo, nos 

termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021, desde que sejam deduzidos os motivos 

pertinentes, que serao submetidos ao crivo da Administragao. 

15.2. Em atenção ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, é obrigagao do detentor 

do melhor preço comprovar as condições de habilitagao exigidas neste Edital, as quais 

deverao ser mantidas durante todo o prazo de vigéncia contratual. 

15 

recusar a celebrar o Contrato, restard configurado o inadimplemento de suas 

3. No caso do licitante não comprovar as condigoes exigidas no item anterior ou se 

obrigações, sujeitando-o a aplicagdo, sem prejuizo de quaisquer outras, das sanções 

administrativas previstas no item 16 do Edital, podendo, com isto, ser convidado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificacao, para, depois de comprovados 

0s requisitos habilitatérios e feita a negociagao, bem como demais procedimentos 

necessarios, assinar o Contrato, nos termos do art. 90, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. Para fins de contratagao, o licitante vencedor que recolha encargos sociais ou 

tributos diferenciados, deverá informar a contratante quando da assinatura do 

instrumento contratual. 

15.5. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorréncias relevantes. 

15.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais 

condições aplicaveis a contratacao estão definidas no Anexo |- Termo de Referéncia 

e/ou no Anexo V - Minuta do Contrato, ambos partes integrantes deste edital. 

16. DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1. Serd divulgada ata da sessao publica no sistema eletronico. 

&
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a). 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagoes Públicas (PNCP) e endereco(s) eletronico(s) https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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16.11.1. ANEXO I - Termo de Referéncia \9)7 

16.11.1.2. Apéndice do Anexo | - Estudo Técnico Preliminar 

16.11.2. ANEXO Il - Minuta da Proposta de Pregos; 

16.11.3. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.4. ANEXO IV - (Modelo de Declaragoes); 

16.11.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Itapajé - CE, 22 de outubro de 2024. L@' 

Niltom César Bastos Lopes 

Secretaria de Saúde 

Orgao Gerenciador da Ata
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO ELETRONICA(0) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo n° 30.07.2024/02) 

L CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAQ 
1.1.  Registro de prego para Futura e Eventual contratagao pelo periodo de 12 (doze) 

meses para Fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com cilindros no tamanhos 1M % 

3,5M%, 7M? E 10M? em regime de comodato, destinada a atender as necessidades do Hospital 
e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, Unidades Bésicas de Satde e pacientes de uso domiciliar, 

de responsabilidade da Secretaria de Satide do Municipio de Itapajé-CE, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) servico(s) objeto desta contratagio sdo caracterizados como comum(ns) 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de 31 de dezembro do corrente ano, contados 

do(a) assinatura, prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a 

vigéncia da contratagao. 

1.5. O objeto desta contratagio ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n® 10.818, de 27 de setembro de 2021 

2. FUNDAMENTACAOQ E DESCRICAQ DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
2.1. A Fundamentagio da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

. ESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM ONSIDERAD! ICLO DE VI DO OBJE' 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referéncia. 

4. — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. — Da exigência de carta de solidariedade 
Em relação à carta de solidariedade, não será exigida. 

1.2. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 
Condigoes de entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é 48 (quarenta e oito) horas, contados do(a) ordem de 

compra(s), em remessa parcelada. 
5.2.  Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereco: Rua Maria das Dores Alves, nº 

218, Sala C, B, Monte Castelo, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000. 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica 

5.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Codigo de Defesa do Consumidor). 
5.5. 0O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, sera de, no 

minimo, 1 (um) més, contado a partir do primeiro dia util subsequente a data do recebimento 

definitivo do objeto. 
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5.6.  Caso o pr da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

clausula, o fornecedor deverd complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo 

restante. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 

avencadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
6.3. — As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. —Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniao inicial para 

apresentacao do plano de fiscalizagdo, que contera informações acerca das obrigacoes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execucao do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragao; 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a descrição do que for necessario 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, 

$1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregao; 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que 

adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso; 
6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 
6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a 

prorrogagao contratual. 
6.7.6. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia; 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutengao das condigoes de 

habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

Q- 
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formalizagao de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer ‘dbcumentos 

comprobatorios pertinentes, caso necessario. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagoes contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalizacao do contrato contendo todos os registros formais da execugao no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alteragoes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificagao da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administragao; 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manuten¢do das condições de habilitacao da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais; 

6.9.2. 0 gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliagao realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execu¢do contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes; 

693. 0 gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacio de processo 

administrativo de responsabilizagao para fins de aplicacdo de sanções, a ser conduzido pela 

comissao de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competéncia para tal, conforme o caso; 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou 

prorrogagao contratual; 
6.11. O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagoes sobre a 

consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao; 
6.12. O gestor do contrato devera enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos 
para a formalizagao dos procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalizacao e gestao nos termos do contrato. 

6.13. O contratado devera manter preposto aceito pela Administracao no local do serviço 

para representa-lo na execução do contrato. 
6.13.1.A indicagao ou a manutencao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 

- ITERIOS DE AO E PAGAMENT 
Do recebimento 
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua 
conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e 
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificagao da 

contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 



* PREFEITURA DE | á 
L 159 & ITAPAJE | 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 20 (vinte) dias úteis, ;g—contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragao, apos 

a verificagao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagao mediante termo 

detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 

aferi¢ao do atendimento das exigéncias contratuais. 
7.5. — No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 

Administragao durante a analise prévia a liquidagao de despesa, nao sera computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranca do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidacao 
7.8.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez 

dias uteis para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratacdes decorrentes de despesas cujos 

valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lein® 14.133, de 2021 
7.9.  Para fins de liquidacao, o setor competente deve ver r se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

ajé 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execugdo do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengoes tributérias cabiveis. 
7.10. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovacio da regularizagao da situagao, sem 
ônus a contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 

da regularidade fiscal, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.12. A Administragao devera realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para: a) 

icar a manutenção das condigoes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impega a participagdo em licitagao, no ambito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores, a situagdo de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

8 
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao Cadastro de Fornecedores. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicavel. 
7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentacao de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de selecao e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITACAO, 

na modalidade PREGAO, sob a forma F,!,ETRON[CA(()], com adogao do critério de julgamento 

pelo MENOR PRECO GLOBAL, por LOTE. 

8.2. Exigéncias de habilitagao 
8.2.1. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitação juridica 
8.3.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de 
lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

8.3.2. Empresdrio individual: inscricdo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condigao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada a 
verificagdo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor;
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8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
8.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4º, $82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 
8.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.10.0s documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragoes ou 

da consolidagdo respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de 
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentagao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
8.4.5. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede du 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
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8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio o 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

$1º Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 
§2° O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificagao Econdmico-Financeira 
8.5.1. Faléncia/Insolvéncia: 

8.5.1.1. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacao 

na licitagao ou de sociedade simples; 

8.5.2 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 

8.5.3. Indices de Liquidez: 
8.5.3.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentagdo pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragoes contabeis dos 
2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Nao Circulante); 

11 - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e 
11l - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

§1° As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19). 

§2° O balango patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais demonstragoes 

contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 

ha menos de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
§3° O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo 

fornecedor. 
8.6. Qualificagao Técnica 
8.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade; 

8.6.1.1. Comprovagao de que possui em seu quadro permanente, Responsavel Técnico 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 

jurisdicao da empresa. 

8.6.1.2. Certidao de Acervo Técnico emitido pelo CREA ao Responsavel Técnico citado no 
item anterior. 

8.6.2. Técnico-Operacional: 
8.6.2.1. Comprovagao de aptidao para execução de servico de complexidade tecnologica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagao, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentagdo de certidoes ou atestados, por pessoas juridicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, devendo identificar: 

sede do 
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a) qual o(s) produto(s) fornecido(s); 
b) a(s) quantidade(s) do(s) produto(s) fornecido(s); 
8.6.2.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.6.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.6.2.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6.3. LICENÇA SANITÁRIA estadual ou municipal da sede ou domicílio da licitante, perante o 

órgão sanitário competente, para exercer as atividades de comercialização dos produtos 

objeto deste Edital. 

8.6.4. Comprovante de Autorização da ANVISA para o fabricante/produtor da MARCA, 

referente à fabricação e envase de gases medicinais, juntamente com a FISPQ - Ficha de 

Informação de Segurança de Produtos Químicos comprovando a pureza/concentração de 

99% do produto objeto desta licitação. 

8.7. — Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.71. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, §§2° a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da 

cooperativa: a) ata de fundagao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocagao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca 
dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunioes seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitagdo; e 

8.7.7. A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispoe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 

s STIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 
do Contrato. 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

10.1.1.A contratação será atendida pela dotação no Ato da Contratação. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11 VIABILIDADE DE ADESAQ A DE REGISTRO DE PRECOS DE Ó AO OU ENTIDADE 

MUNICIPAL 

11.1 Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de 

registro de pregos na condição de nao participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.1.1. Apresentagao de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situacoes de 

provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo público; 

11.1.2. Demonstragao de que os valores registrados estao compativeis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

11.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

11.2. A autorização do 6rgao ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitagao 

da adesao pelo fornecedor. 
11.3. 0 6rgao ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesoes caso elas possam acarretar 

prejuizo a execugao de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 
11.4. Apos a autorização do 6rgao ou da entidade gerenciadora, o 6rgao ou entidade nao 

participante devera efetivar a aquisicao ou a contratacao solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigéncia da ata. 
11.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacao da contratacao, podera ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagio do órgão ou da entidade nao 
participante aceita pelo 6rgao ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 

11.6. O 6rgao ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 

integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais nao tenha 

quantitativo registrado. 

11.7. Dos limites para õ 
11.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciz ador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
11. a acrésci itativ 

11.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

12. VALIDADEE F LIZACAQ DA ATA D! 

12.1 0 prazo de vigéncia da ata de registro de pregos oriunda do presente procedimento sera 

de 12 (doze) meses e poderd ser prorrogado, por igual periodo, com a anuéncia do 

fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 
12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no 

proprio instrumento contratual e observara no momento da contratagio e a cada exercicio 

P
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financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsae/ no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

12.1.2. Na formalizagao do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagao 

da disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos. 

12.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissao de nota de 

empenho de despesa, autorizagao de compra ou outro instrumento habil, conforme o artigo 

95 da Lei 14.133/2021. 
12.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverd ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de pregos. 
12.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, 

observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

12.4. Após a homologação da licitagdo ou da contratacao direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratagao direta, sera convocado para assinar a ata 

de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitagao ou no 

aviso de contratagao direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021. 

12.4.1. O prazo de convocagdo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracao. 

12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condigoes 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 e 
subitens, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificagao, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢oes propostas 

pelo primeiro classificado. 

12.6. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas ndo obrigara a Administragio a contratar, facultada a realizagao 

de licitacao especifica para a aquisi¢ao pretendida, desde que devidamente justificada. 

13. DO CADASTRO RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitagdo ou da contratagdo direta, deverao ser observadas as 

seguintes condicoes para formalizagdo da ata de registro de pregos: 

13.1.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao 

maximo previsto no edital ou no aviso de contratagao direta e se obrigar nos limites dela; 

13.1.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

13.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificagdo da licitagao; e 

13.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

13.2. Sera respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificagao dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

13.3. O registro a que se refere este topico tem por objetivo a formagao de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

13.4. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente seyá efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

13.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 17. 

13.5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, pode 
13.5.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 

registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alinea d do inciso Il do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

Índice previstos para a contratação; 

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

1 1A EGISTRA] 

15.1. Na hipétese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o 6rgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para 

negociar a redução do prego registrado. 

15.1.1. Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagao de 
penalidades administrativas. 

15.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e nao convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

15.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagoes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 
contratagao mais vantajosa. 
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15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicard aos órgãos e 
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para 

que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a 

alteragao contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
15.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 

fornecedor nao poder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovagao 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de alteragao, a 

documentagdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

prego registrado em relagdo as condi¢des inicialmente pactuadas. 

15.2.2. Nao hipótese de não comprovagio da existéncia de fato superveniente que inviabilize 

o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor devera cumprir as obrigagdes estabelecidas na respectiva ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuizo das sancoes previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislagao aplicavel. 

15.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacao, 

para verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 7.5. 

15.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procederd ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 17.4, e adotara as medidas 

cabiveis para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. 

15.2.5. Na hipétese de comprovagao da majoragao do preço de mercado que inviabilize o 
preco registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

15.2.6. 0 6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteragao do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

gl
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(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

ENCARTE AO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

DETALHAMENTO DO(S) ITEM(NS)/LOTE(S 

| " LOTE ÚNICO " " 
W_Seªpeucigl ‘ Descrição — Especificação o Wnidade Quantidade | 

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 

| 1M?* COM CILINDRO NO TAMANHO DE 1M*? 

| (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRO E 

| 1 CARGA DE OXIGÊNIO | VÁLVULA C/ FLUXÔMETRO EM REGIME DE | 
| 1 | MEDICINAL-TAMANHO DE COMODATO *Os cilindros de Oxigénio Medicinal Metro 1.080,00 

1M3(CILINDRO MATERIAL- deverao ser acompanhados de valvula Reguladora | Cúbico ' ' 

AÇO) para cilindro com fluxômetro. * Os cilindros de 

| Oxigénio Medicinal deverao ser pintados na cor 

| ‘ verde e não apresentar sinais de arranhoes, sinais 

| | o de mau uso ou ferrugem. [ 

[ — CARGA DE OXIGENIO MEDICINAL - TAMANHO 

‘ 1Mº. COM CILINDRO NO TAMANHO DE 1M* 
(CILINDRO MATERIAL - ALUMINIO) CILINDRO E 

CARGA DE OXIGENIO VALVULA C/ FLUXOMETRO EM REGIME DE 
2 MEDICINAL-TAMANHO DE | COMODATO *Os cilindros de Oxigénio Medicinal Metro 100 

1M3(CILINDRO MATERIAL deverao ser acompanhados de válvula Reguladora | Cúbico 

ALUMINIO para cilindro com fluxémetro. *Os cilindros de 

Oxigénio Medicinal deverão ser pintados na cor 

verde e nao apresentar sinais de arranhoes, sinais 

L. | de mau uso ou ferrugem. " 
‘ CARGA DE OXIGENIO MEDICINAL - TAMANHO 

3,5M%. COM CILINDRO NO TAMANHO DE 3,5M? | 
| (CILINDRO MATERIAL - ACO) CILINDRO E | 

| CARGA DE OXIGENIO VALVULA C/ FLUXOMETRO EM REGIME DE 
‘ 3 MEDICINAL-TAMANHO DE COMODATO *Os cilindros de Oxigénio Medicinal Metro 1.400,00 

| Ú 3,5M3(CILINDRO MATERIAL- | deverão ser acompanhados de válvula Reguladora | Cúbico ' 

AÇO) para cilindro com fluxémetro. *Os cilindros de 

| Oxigénio Medicinal deverio ser pintados na cor 
| verde e não apresentar sinais de arranhdes, sinais 

‘ o " | de mau uso ou ferrugem. — " 4. ' 

| | CARGA DE OXIGENIO MEDICINAL - TAMANHO 

‘ | 7Mº. COM CILINDRO NO TAMANHO DE 7M*? 

| | (CILINDRO MATERIAL - ACO) CILINDRO E 
| CARGA DE OXIGENIO VALVULA C/ FLUXOMETRO EM REGIME DE | 

4 MEDICINAL-TAMANHO DE COMODATO *Os cilindros de Oxigénio Medicinal Metro | 7.000,00 

7M3(CILINDRO MATERIAL deverao ser acompanhados de válvula Reguladora | Cibico ‘ ' 

AÇO) para cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de — ) | 

Oxigénio Medicinal deverão ser pintados na cor | | 
verde e não apresentar sinais de arranhoes, sinais | 

. = Sy — de mau uso ou ferrugem. 

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 

R 10M*, COM CILINDRO NO TAMANHO DE 10M* | 
CARGA DE OXIGENIO (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRO E 

5 MEDICINAL-TAMANHO DE VALVULA C/ FLUXOMETRO EM REGIME DE Metro 18.000,00 

10M3(CILINDRO MATERIAL- COMODATO *Os cilindros de Oxigénio Medicinal Cibico Y 

AÇO) deverão ser acompanhados de válvula Reguladora 

para cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de 
| Oxigénio Medicinal deverão ser pintados na cor
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| verde e não apresentar sinais de arranhões, sinais 
| de mau uso ou ferrugem.
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APÊNDICE DO ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

* INFORMAÇÕES BASICAS E DA DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Objeto: Registro de preço para Futura e Eventual contratação pelo período de 12 (doze) meses para 

Fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com cilindros no tamanhos 1M?, 3,5M*, 7M ' E 10M* em regime 

de comodato, destinada a atender as necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades 

Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de 

Itapajé-CE. 

Área(s) Requisitante(s): Secretaria de Saúde. 

Servidor/Equipe responsável pela elaboração: Mayara Gazzineo Bijotti - Coordenadora de 

Planejamento, Esdras de Sousa Barros - Membro Técnico, Paulo Renato Rocha de Araujo Bastos - Membro 

Jurídico, Jessany Albuquerque da Costa - Membro de Logística e Sustentabilidade, Francisco Tiago Barroso 

Matos Fernandes - Membro de Orçamento. 

* DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, através do presente Estudo Técnico Preliminar, 

identifica e justifica a necessidade da contratação do fornecimento de recarga de oxigênio medicinal com 

cilindros nos tamanhos 1M*, 3,5M°, 7M* e 10M* em regime de comodato, de modo a atender as demandas do 

Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, das Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar. 

Essa necessidade surge em razão do crescente aumento da demanda por oxigênio medicinal, que é 

essencial para o tratamento de diversos quadros clínicos, como doenças respiratórias, emergências médicas, 

assistência cirúrgica e cuidados intensivos. O fornecimento contínuo e seguro de oxigênio medicinal é essencial 

para garantir a eficiência dos serviços de saúde prestados à população. 

Especificamente, a contratação visa atender às seguintes necessidades: 

> Fornecimento contínuo e regular de oxigênio medicinal, assegurando que não haja interrupção no 

atendimento dos pacientes do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, que serve como a principal unidade 

de saúde do municipio, oferecendo serviços de urgéncia, emergência e maternidade. 

> Disponibilização de oxigênio medicinal para as Unidades Básicas de Saúde, que são polos de 

atendimento primário a saúde, realizando procedimentos que necessitam de suporte com oxigênio. 

> Atendimento aos pacientes de uso domiciliar que requerem terapia continua com oxigénio, 

geralmente em tratamento de doengas ônicas ou em cuidados paliativos. 

Portanto, a contratação do fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com cilindros em regime de 

comodato é indispensavel para garantir a qualidade e a continuidade dos servicos de saúde oferecidos a 

populagao de Itapajé-CE, sendo uma medida de interesse público e de alta prioridade para a Secretaria de Saúde 

i
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e a Prefeitura Municipal. 

* DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA: 

A pretendida contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no 

orçamento do ano corrente. 

* REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamentada na necessidade de solucionar o fornecimento 

icas de Saúde e de oxigênio medicinal para o Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Bá 

pacientes de uso domiciliar. Este processo de contratações será conduzido de forma a garantir critérios e 

práticas de sustentabilidade, conforme leis e regulamentações específicas, além de padrões mínimos de 

qualidade e desempenho. 

1. Requisitos Gerais 

- Os cilindros de oxigénio medicinal deverdo ser entregues no Hospital e Maternidade João Ferreira 

Gomes, nas Unidades Basicas de Saúde e nos domicilios dos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde do 

Municipio de Itapajé-CE. 

- 0 fornecimento dos cilindros de oxigénio deverd ser continuo e em conformidade com as necessidades 

de consumo mensal previamente estabelecida 

- 0s cilindros devem ser acompanhados de valvula reguladora e fluxdmetro, prontos para uso imediato 

- Todos os cilindros de oxigénio medicinal deverao ser pintados na cor verde e não apresentar sinais de 

arranhoes, mau uso ou ferrugem. 

2. Requisitos Legais 

- Todos os cilindros de oxigénio medicinal deverao estar em conformidade com a legislagao vigente, 

incluindo as normas pertinentes da ANVISA (Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria). 

- As empre: as fornecedoras devem possuir todas as licengas e certificaçõ: s neces: sarias para a produção 

e fornecimento de oxigénio medicinal. 

- Os veiculos utilizados para transporte dos cilindros devem estar devidamente certificados ¢ seguir as 

normas de s eguranga estabelecidas pelo Departamento Nacional de Transito (DENATRAN). 

3. Requisitos de Sustentabilidade 

- Implementagio de um plano de logistica reversa para o retorno e descarte adequado dos cilindros 

danificados ou fora de uso. 

- Manutengao regular dos cilindros para evitar vazamentos e garantir a durabilidade dos mater 

- Utilização de procedimentos seguros e padronizados para o transporte dos cilindros, envolvendo o 

uso de veiculos devidamente sinalizados e adequados para essa finalidade. 

- Realiz ção de auditorias ambientais periodicas para identifi ar riscos e implementar melhorias 

A%
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contínuas. 

4. Requisitos da Contratação 

- Fornecimento de recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 1M?, 3,5M*, 7M* ¢ 10M', conforme as 

especificações detalhadas nos itens do processo administrativo. 

- Cilindros de material de aço para as capacidades de 3,5M*, 7M* e 10M? e material de aluminio para a 

capacidade de 1Mº. 

- Cilindros pintados na cor verde e sem sinais de arranhões, mau uso ou ferrugem. 

- Cada cilindro deverá ser fornecido com válvula reguladora e fluxômetro incluídos. 

- Frete incluso na entrega dos cilindros aos locais designados pela Secretaria de Saúde do Município de 

Itapajé-CE. 

- Garantia de manutenção e substituição de cilindros danificados durante a vigência do contrato. 

Em resumo, a contratação deve assegurar que os cilindros de oxigênio medicinal atendam às 

especificações técnicas e regulamentares adequadas, promovendo ao mesmo tempo a sustentabilidade e 

segurança no transporte e armazenamento. Apenas os requisitos essenciais são listados para assegurar a 

competitividade da futura licitação, evitando especificações desnecessárias ou demasiadas. 

* LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado é uma etapa crucial do Estudo Técnico Preliminar, onde são analisadas as 

soluções de contratação disponíveis para o fornecimento de recarga de oxigênio medicinal com cilindros nos 

tamanhos 1M?, 3,5M%, 7M* e 10M* em regime de comodato, destinadas a atender as necessidades do Hospital e 

Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, d 

responsabilidade da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE. 

- Principais Soluções de Contratagao 

> Contratagio Direta com o Fornecedor: Celebração de contrato dirctamente com empresa 

especializadas no fornecimento de oxigénio medicinal, sem intermedidrios. 

> Contratagio através de Terceiri ração: Utilizagao de intermediarios ou empresas que realizam a 

gestao completa do fornecimento, transporte e manutengao dos cilindros de oxigénio medicinal. 

> Formas Alternativas de Contratação: Utilizagdo de consorcios ou cooperativas de fornecedores, 

aderência a atas de registro de pregos de outr s órgãos publicos ou aquisição através de compras 

compartilhadas. 

- Avaliagao das Solugoes de Contratagio 

Para avaliar qual a solução mais adequada para atender as necessidades especificas desta contratagao, 

consideramos os seguintes aspectos:
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> Contratagao Direta com o Fornecedor: 

* Vantagens: 

- Negociagio direta com o fornecedor, o que pode facilitar acordos especificos e customizados. 

- Possibilidade de obter pregos mais competitivos devido a eliminagao de intermediirios. 

- Melhor controle sobre a qualidade ¢ manutengao do produto fornecido. 

* Desvantagens: 

- Maior complexidade na gestio do contrato, exigindo uma equipe capacitada para fiscalização e 

acompanhamento. 

- Risco de dependéncia de um tnico fornecedor, o que pode comprometer a seguranca do fornecimento 

em caso de problemas com o contratado. 

> Contratagao através de Terceirizagao: 

*Vantagens: 

- Redugao da carga administrativa e operacional sobre a Secretaria de Saúde. 

- Terceiros assumem responsabilidades de logistica, transporte e manutengao dos cilindros. 

- Flexibilidade na gestão de demandas, com possibilidade de ajustes rapidos. 

* Desvantagens: 

- Custos possivelmente mais elevados devido a inclusdo de margens de lucro dos intermedi 

- Menor controle direto sobre as condigoes de fornecimento e qualidade do produto. 

> Formas Alternativas de Contrataga, 

* Vantagens: 

- Potenciais economias de escala ao aderir a atas de registro de precos ou participar de consorcios. 

- Menor tempo de contratagio, especialmente quando aderindo a atas de registro de preços já 

existentes. 

- Flexibilidade e diversificacao no fornecimento, reduzindo riscos de desabastecimento. 

* Desvantagens: 

- Possivel complexidade administrativa na adesao e acompanhamento de compras compartilhadas ou 

em consorcios. 

- Riscos de incompatibilidade entre os pregos e condições praticados na ata de registro de pregos e as 

necessidades locais especificas. 

- Solução Mais Adequada: 

Após uma andlise detalhada das soluções disponiveis, concluimos que a solugao mais adequada para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itapajé, especificamente da Secretaria de Saúde, é a 

contratagao direta com o fornecedor por meio da modalidade de Pregão Eletronico com Registro de Pregos.
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Essa modalidade permite: 

> Maior transparência e competitividade no processo de licitação; 

> Possibilidade de obtenção de melhores preços devido à ampla participação de fornecedores; 

> Mais agilidade no processo de contratação e na prestação do serviço; 

> Flexibilidade para ajustar quantidades e preços durante o período de vigência do registro de preços; 

> Redução dos custos administrativos envolvidos no processo de contratação. 

Assim, será adotada a modalidade de Pregão Eletrônico com Registro de Preços para contratar a 

recarga de oxigênio medicinal, considerando sua adequação às necessidades de fornecimento contínuo e 

confiável de oxigênio medicinal, bem como a otimização de recursos públicos e a eficiência na gestão dos 

contratos. 

* ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A justificativa para a quantidade de fornecimento de recarga de oxigênio medicinal com cilindros de 

diferentes volumes (1M*, 3,5Mº, 7M* e 10M?) em regime de comodato para atender as necessidades do Hospital 

e Maternidade Joao Ferreira Gomes, Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, sob a 

responsabilidade da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, é baseada em diversos fatores criticos para 

garantir um fornecimento adequado e continuo de oxigénio medicinal, fundamental para o suporte a vida em 

diversas situações de urgéncia e tratamento clinico. A seguir, detalho os principais pontos que embasam a 

defini¢ao da demanda: 

1. Historico de Consumo: O levantamento da quantidade mensal de cilindros necessarios foi 

fundamentado em dados historicos de consumo das unidades de saúde. Esse historico s rve como um 

parametro para identificar o padrdo de uso e as flutuagdes sazonais que podem ocorrer, permitindo uma 

estimativa mais precisa da necessidade futura. 

2. Projegoes de Demanda: Além do historico de consumo, as projecoes de demanda levam em 

consideragdo o aumento ou variação do número de pacientes, tanto nas unidades de saúde quanto em 

atendimento domiciliar. Fatores como mudanga nos indices de hospitalizagio, novos tratamentos que 

requerem uso continuo de oxigénio, e até mesmo periodos sazonais (como epidemias respiratorias) foram 

considerados. 

3. Nece: ssidades Diversificadas de Atendimento: As unidades de saúde e os pacientes domiciliares tém 

perfis de demanda distintos, sendo necessario ajustar a oferta de cilindros conforme a categoria de usudrio. Por 

exemplo, o Hospital e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, como centro hospitalar de grande porte, necessita de 

uma quantidade mais clevada e cilindros de maior capacidade (como os de 7M* e 10M?) para garantir suporte 

em atendimentos de emergéncia, tratamentos intensivos e cirurgias. Já as Unidades Basicas de Saúde e os 

pacientes domiciliares requerem uma menor quantidade de cilindros, com predominancia de cilindros menores 

(1M ¢ 3,5M), atendendo demandas mais moderadas e especificas, conforme difivisao estimada abaixo: 

& 
- Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes:
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1M*: 50 cilindros/més 

1M*: 05 cilindros/més *Aluminio 

3,5M*: 18 cilindros/més 

7M*: 63 cilindros/més 

10M*: 100 cilindros/més 

- Unidades Basicas de Saúde: 

1M*: 20 cilindros/més 

3,5M*: 5 cilindros/mês 

- Pacientes de Uso Domiciliar: 

1Mº: 20 cilindros/mês 

1M*: 3 cilindros/mês *Alumínio 

3,5M*: 10 cilindros/mês 

7M*: 20 cilindros/mês 

10M*: 50 cilindros/més 

4. Continuidade e Segurança no Fornecimento: A disponibilização de cilindros de diferentes tamanhos 

visa garantir que tanto as unidades hospitalares quanto os pacientes em atendimento domiciliar tenham o 

suprimento adequado e ininterrupto de oxigénio, mesmo em situações de aumento súbito de demanda. O 

planejamento preventivo minimiza o risco de desabastecimento, que poderia comprometer a qualidade e 

segurança do atendimento. 

5. Flexibilidade de Comodato: A proposta de fornecimento em regime de comodato garante a 

flexibilidade necessária para ajustar a oferta de cilindros conforme as necessidades específicas de cada unidade 

de saúde e paciente domiciliar, evitando a aquisição desnecessária de cilindros próprios e facilitando a 

substituição em caso de avarias ou necessidade de expansao do fornecimento. 

Portanto, a quantidade de cilindros mensalmente prevista para cada unidade reflete uma andlise 

criteriosa e responsável do consumo atual, das projeções de crescimento da demanda e da necessidade de 

garantir o suporte contínuo para todas as categorias de usuários do sistema de saúde do município. 

* DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução para o fornecimento de oxigênio medicinal, conforme descrito no objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, compreende a recarga de oxigênio medicinal com cilindros nos tamanhos de 1Mº, 3,5M", 

7M e 10M* em regime de comodato, para atender as necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira 

Gomes, Unidades Basicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, todos sob a responsabilidade da Secretaria de 

Saúde do Municipio de Itapajé-CE 

A escolha da solução em regime de comodato, onde o fornecimento dos cilindros se dá sem a 

transferéncia de propriedade, levando em consideragio inimeras jurisprudéncias e fundamentos legais 

articulados pela Lei nº 14.133/2021, apresenta-se como a mais adequada para atender as necessidades 

"M
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municipais. Este regime proporciona maior flexibilidade, assegurando a manutenção e suh}luuiy.’m dos 

cilindros conforme a necessidade, sem implicar custos adicionais de aquisi¢ao para a administragao municipal. 

Além do regime de comodato, foram considerados requisitos especificos para garantir a seguranga e a 

eficiéncia do fornecimento de oxigénio medicinal: 

- Os cilindros devem ser fabricados em ago ou aluminio, conforme especificado, e pintados na cor verde, 

sem sinais de arranhoes, desgaste ou ferrugem, para ga ntir a seguranga e a qualidade do fornecimento de 

oxigénio medicinal. 

- Equipamentos adicionais como valvula reguladora com fluxdmetro devem acompanhar cada cilindro, 

de modo a permitir um controle preciso do fluxo de oxigénio, atendendo as exigéncias técnicas e de seguranga. 

- Procedimentos estabelecidos para manutencio regular dos cilindros e valvulas reguladoras para 

evitar vazamentos e assegurar o perfeito funcionamento dos equipamentos. 

Com base no levantamento de mei as melhores cado, foi verificado que a solução proposta alinha 

praticas observadas em outras contratagoes publicas e privadas, além de ser diretamente compativel com o 

planejamento anual da Secretaria de Saúde de Itapajé-CE, conforme previsto no plano de contratagoes anual 

garantindo a economicidade e otimizagao de recursos. 

Fundamentado no art. 18, §1°, VIl da Lei n® 14.133/2021, esta solução busca não somente atender as 

principais necessidades de saude da populagio, mas também a: ssegurar a eficiéncia da gestao publica, 

proporcionando um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis. Assim, 

demonstra-se a adequagao e viabilidade técnica e econdmica desta solução contratual. 

* ESTIMATIVA DO VALOR: 

Estima-se o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhdo, e quinhentos mil reais) para Fornecimento de 

recarga de oxigénio medicinal com cilindros no tamanhos 1M?, 3,5M?, 7M* E 10M* em regime de comodato, 

destinada a atender as necessidades do Hospital e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, Unidades Básicas de Saúde 

e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, que se 

basca em uma analise detalhada e criteriosa dos custos envolvidos, mercado, demanda e orcamento disponivel 

Esse valor garante que a Secretaria de Saúde de Itapajé-CE possa fornecer a recarga de oxigénio medicinal de 

qualidade, atendendo de maneira eficaz e eficiente as necessidades dos usuarios do SUS. 

A estimativa do valor para o fornecimento acima citado visa atender as demandas da Secretaria de 

Saúde do Municipio de Itapajé-CE, garantindo transparéncia, eficiéncia e a adequagao do orcamento ao objetivo 

proposto. 

* JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO: 

De acordo com o contexto estabelecido pela Lei n® 14.133/2021, o parcelamento do objeto nas 

licitagoes é uma pratica recomendada para ampliar a competitividade e permitir um melhor aproveitamento do 

mercado, sem prejuizo à economia de es: a. Após uma avaliagao detalhada da divisibilidade do objeto, 

viabilidade técnica e econômica, economia de escala e mercado, foi decidido pela nao adoção do parcelamento 

neste processo, conforme justificativas abaixo:
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1. Avaliagao da Divisibilidade do Objeto: Verificou-se que o fornecimento de recarga’ de oxigénio 

medicinal com cilindros nos tamanhos de 1M? 3,5M? 7M* e 10M?% em regime de comodato, possui uma 

natureza que permite divisao técnica, porém, a funcionalidade e os resultados pretendidos pela Administracao 

avangariam significativamente melhor com uma aquisigao concentrada. 

2. Viabilidade Técnica e Economi a: Analisou-se que a divisão do objeto é tecnicamente vidvel, mas 

economicamente seria desfavoravel. Parcelar a contratagdo acarretaria em aumentos de custos administrativos 

e logisticos, que superariam os potenciais beneficios. 

3. Economia de Escala: O fornecimento em lote tinico preserva a economia de escala, permitindo uma 

negociacao mais vantajosa e a manutenção de um fluxo continuo e eficaz de recargas de oxigénio medicinal, 

cumprindo com requisitos técnicos essenciais para a seguranca do servio, sem aumento proporcional dos 

custos. 

4. Competitividade e Aproveitamento do Mercado: A analise do mercado evidenciou que um lote único 

não restringe a competitividade, considerando que fornecedores de porte adequado terão melhores condições 

de oferecer propostas vantajosas. Ainda, a simplicidade do lote único pode atrair fornecedores especializados 

que garantem qualidade e pontualidade nas entregas. 

5. Decisao pelo Nao Parcelamento: A decisao pelo nao parcelamento esta claramente justificada pela 

potencial perda de economia de escala, aumento de custos administrativos e logisticos, bem como pelo impacto 

negativo nos resultados pretendidos. A Administragio concluiu que a melhor solugao neste contexto ¢ a 

contratacao em lote único. 

6. Andlise do Mercado: Estudos de mercado indicam que a pratica de contratacao em lote único para 

fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com cilindros é comum e alinhada com as praticas do setor. A 

andlise evidenciou que os principais fornecedores conseguem atender eficientemente demandas de grande 

volume. 

7. Consideracao de Lotes: A decisão de manter o fornecimento em lote único foi tomada considerando 

que, devido ao grande volume de aquisicdes necessarias, dividir em lotes menores não seria benéfico. O 

mercado fornecedor tem capacidade técnica e econémica para atender a demanda total, corroborando a decisao 

de nao parcelamento. 

Dessa forma, a contratagio em lote único foi considerada a melhor alternativa para garantir 

economicidade, eficiéncia, e continuidade no fornecimento de oxigénio medicinal para as unidades de saúde e 

pacientes de uso domiciliar do Municipio de Itapajé-CE. 

* ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO 

A contratagao para o fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com cilindros nos tamanhos 1M 

3,5M*, 7M* e 10M* em regime de comodato encontra-se em pleno alinhamento com o Plano de Contratagoes 

Anual da entidade. Esta contratagao visa atender as nec ssidades especificas e continuas do Hospital e 

Maternidade Jodo Ferreira Gomes, das Unidades Bésicas de Saúde e dos pacientes de uso domiciliar, sendo 

essencial para a garantia de um atendimento de saúde de qualidade no Municipio de Itapajé-CE. 

U 



CPLde Ttapajé 

E ITAPAJE |& 
0 Plano de Contratações Anual, elaborado pela Prefeitura Municipal de Itapajé em um)]unto com a 

Secretaria de Saude, identificou a nec ssidade de assegurar o fornecimento ininterrupto de oxigénio medicinal 

como uma das prioridades para o exercicio atual. Esta prioridade estd fundamentada na analise do historico de 

consumo das unidades de saúde, nas previsoes de demanda mensal e na necessidade de garantir a 

disponibilidade imediata de oxigénio medicinal para situagbes de emergéncia e tratamento continuo de 

pacientes. 

A contratagao proposta, ao prever o fornecimento dos cilindros em regime de comodato, otimiza a 

gestao dos recursos publicos, uma vez que elimina a necessidade de aquisição dos cilindros pela administragao 

e permite a alocacao efi ente desses recursos em outras dreas essenciais da saúde publica. Além disso, a 

escolha pela modalidade de Pregdo Eletronico e a adogdo do sistema de registro de preços reforçam o 

compromisso com a economicidade, transparéncia e eficiéncia, principios norteadores estabelecidos no plano 

estratégico da entidade. 

Portanto, esta contratação nao apenas atende as necessidades imediatas de fornecimento de oxigénio 

medicinal, mas também está integrada ao planejamento estratégico anual da Prefeitura Municipal de Itapaic 

garantindo a coeréncia e a sinergia entre as ações e programas de saúde publica. 

* BENEFICIOS A SEREM ALCANGADOS COM A CONTRATAGAO: 

Os resultados pretendidos com a contratação de fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com 

cilindros nos tamanhos 1Mº, 3,5M*, 7M* e 10M? em regime de comodato, destinada a atender as necessidades 

do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Bésicas de Satide e pacientes de uso domiciliar, estao 

alinhados aos principios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. Sdo eles: 

- Garantir a continuidade e a qualidade do atendimento médico-hospitalar nas unidades de saúde do 

Municipio de Itapajé, assegurando que todos os pacientes, inclusive os que necessitam de tratamento domiciliar, 

tenham acesso constante ao oxigénio medicinal. 

- Promover a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos públicos, por meio da adogao de 

praticas que garantam a obtengdo da proposta mais vantajosa para a administragio, conforme preconiza a Le 

nº 14.133/2021. Tal medida visa o cumprimento do art. 11, incisos | e IIl, que determinam a selegao de 

propostas aptas a gerar resultados beneficios e evitar pregos inexequiveis ou com sobrepreço. 

- Assegurar a observancia dos principios da transparéncia, moralidade e eficiéncia, conforme determina 

o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, desde o planejamento até a execução do contrato, promovendo um ambiente 

contratual integro e confiavel. 

- Minimizar os riscos ambientais associados ao transporte e armazenamento de oxigénio medicinal, por 

meio da adogdo de medidas mitigadoras, atendendo ao disposto no art. 18, §1°, inciso XIl, da Lei nº 

14.133/2021, que exige a descrigao dos possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. 

- Aumentar a eficiéncia operacional das unidades de saúde do municipio através de uma logistica bem 

estruturada para o fornecimento de oxigénio medicinal, garantindo a pontualidade e adequada manutenção dos 

cilindros, em conformidade com as melhores préticas de mercado. 

- Atender aos requisitos técnicos da contratagao, assegurando que os cilindros de oxigénio medicinal
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estejam em perfeito estado de conservagao e funcionamento, como especificado nos dogumentos de 

contratacdo. Isso garante a seguranga dos profissionais de saúde e pacientes, refor¢ando a responsabilidade 

fiscal e de gestao puiblica 

- Fomentar a competitividade entre fornecedores, assegurando tratamento isonémico aos licitantes e 

ampliando a competição, conforme diretrizes estipuladas pelo art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

- Implementar um sistema de registro de precos que permita as unidades de saúde uma gestao mais 

eficiente dos recursos, conforme autorizada pela Lei n® 14.133/2021, artigo 82, promovendo economia de 

escala e flexibilidade na aquisi¢do conforme a demanda. 

* POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAI 

A contratagao para o fornecimento de recarga de oxigénio medicinal pode gerar impactos ambientais 

significativos. Tais impactos estao assinalados principalmente nas etapas de transporte, armazenamento e 

descarte dos cilindros utilizados. De acordo com a Lei 14.133/2021, devem-se observar aspectos ambientais e 

medidas de mitigação necessarias para minimizar es es impactos. 

* Possiveis impactos ambientais 

- Vazamentos de oxigénio medicinal durante o transporte e armazenamento, contribuindo para a 

degradagao do ambiente e riscos de incéndio. 

- Avarias nos cilindros de oxigénio, que podem resultar em vazamentos e danos ambientais. 

- Descarte inadequado de cilindros, promovendo a poluição e ocupação inadequada de espacos em 

aterros sanitarios. 

* Medidas mitigadoras a serem adotadas: 

> Implementagao de manutencao regular dos cilindros e das valvulas reguladoras para evitar 

vazamentos. 

> Utilizagao de procedimentos seguros e padronizados para o transporte dos cilindros, incluindo o uso 

de veiculos apropriados e devidamente sinalizados conforme normas de seguranga. 

> Treinamento continuo dos funcionarios envolvidos no manuseio, transporte e armazenamento dos 

cilindros de oxigénio medicinal, garantindo que sigam as boas praticas de seguranga e normas 

regulamentadoras, 

> Implementagdo de um plano de logistica reversa para o retorno e descarte adequado dos cilindros 

danificados ou fora de uso, conforme indicado no inciso X1 do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

> Monitoramento constante das condigdes dos cilindros e instalagoes de armazenamento para prevenir 

acidentes e garantir a integridade ambiental. 

> Instalagdo de sistemas de seguranga, como detectores de vazamentos e sistemas de ventilagao 

adequados nos locais de armazenamento, visando a prevengio de incidentes, 

> Adogao de medidas de emergéncia para contengao de possiveis vazamentos, com treinamentos 

periodicos e planos de resposta rapida. 

> Realizagao de auditorias ambientais periodicas para identificar novos riscos e implementar melhorias 

gt
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continuas nas praticas de manejo e descarte dos cilindros de oxigénio medicinal. 

Estas medidas sao fundamentais para garantir a conformidade com os principios de economicidade e 

desenvolvimento nacional sustentavel previstos na Lei 14.133/2021, particularmente em relação a preservacao 

do meio ambiente e a eficiéncia na utilização dos recursos publicos. 

* DECLARACAO DE VIABILIDADE: 

A analise detalhada da contratacao proposta para o fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com 

cilindros nos tamanhos de 1M* 3,5M% 7M* e 10M* em regime de comodato, destinada a atender as 

necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Basicas de Saúde e pacientes de uso 

domiciliar, evidencia a viabilidade e razoabilidade dessa contratação. Esta conclusio baseia-se em diversos 

fatores, conforme fundamentado na Lei n® 14.133/2021 

Primeiramente, a contratagio atende a uma necessidade essencial para a saúde pública do Municipio de 

Itapajé-CE. O fornecimento continuo e adequado de oxigénio medicinal é vital para o funcionamento eficiente 

das unidades de saúde e para assegurar o suporte necessário aos pacientes de uso domiciliar. 

A opção pelo regime de comodato para os cilindros e valvulas reguladoras reduz substancialmente os 

custos de aquisicao e manutenção de equipamentos, permitindo melhor alocagdo dos recursos financeiros do 

danificados ou municipio. Ademais, essa modalidade contratual possibilita a rapida substituicao de cilindros 

com problemas técnicos, garantindo o fornecimento ininterrupto de oxigénio medicinal. 

A escolha da modalidade de Pregao Eletronico esta alinhada aos principios da economicidade e da 

transparéncia, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administracao Publica. Além disso, a 

utilização do sistema de registro de pregos facilita o controle e a atualizagio dos valores ao longo do contrato, 

conforme previsto no art. 82 da Lei n® 14.133/2021 

Os levantamentos de mercado indicam que há fornecedores capacitados para atender as exigéncias 

técnicas e normativas, o que refor¢a a viabilidade técnica e econémica da contratagdo. A compatibilidade dos 

precos de referéncia com os praticados no mercado tamhém assegura a razoabilidade dos valores estimados. 

Adicionalmente, as medidas mitigadoras de riscos ambientais e a implementagio de um plano de 

logistica reversa demonstram a preocupação com o desenvolvimento sustentdvel, em conformidade com os 

principios da Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, com base nas consideragoes apresentadas e na conformidade juridica fundamentada pela Lei 

ão do contrato 14.133/2021, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da presente contratagio. A execu 

proporcionara resultados positivos em termos de economicidade, eficiéncia na gestao dos recursos públicos e 

melhoria na qualidade dos servigos de saúde prestados a populagao do Municipio de Itapajé-CE. 

* PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Para assegurar a boa execugao do contrato de fornecimento de recarga de oxigénio medicinal com 

ndros nos tamanhos 1M?, 3,5M%, 7Mº e 10Mº em regime de comodato, destinadas a atender as necessidades 

do Hospital e Maternidade Joao Ferreira Gomes, Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, as
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seguintes providéncias deverdo ser adotadas: E 

1. Publicação e divulgação do edital de licitação: 

- Elaborar e publicar o edital de pregão eletrônico no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme exigências da Lei 14.133/2021. 

- Divulgar o edital em meios de comunicação oficiais, incluindo o site da Prefeitura Municipal de Itapajé. 

2. Designacao da Comissão de Licitacao: 

- Nomear uma comissdo técnica competente, preferencialmente composta por servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administragio Publica, conforme art. 7° da Lei 

14.133/2021. 

Promover um treinamento especifico para os membros da comissdo sobre os procedimentos e 

critérios do pregao eletronico. 

3. Avaliagao das Propostas e Constituição do Registro de Precos: 

- Realizar a andlise técnica e econdmica das propostas recebidas, assegurando transparéncia e 

competitividade, conforme ar . 5% da Lei 14.133/2021. 

- Constituir a Ata de Registro de Precos com o(s) fornecedor(es) que apresentarem a proposta mais 

vantajosa. 

4. Contratação e assinatura do contrato: 

- Formalizar a assinatura do contrato com o fornecedor vencedor, assegurando que todos os termos e 

condições estejam em conformidade com a proposta apresentada e com a Lei 14.133/2021. 

- Estabelecer cldusulas contratuais que prevejam a manutenção e atualizacao dos cilindros, além de um 

plano de logistica reversa para os cilindros fora de uso. 

5. Plano de Capacitação: 

- Desenvolver e implementar um plano de capacitagao continua para os servidores responsaveis pelo 

manuseio, transporte e armazenamento dos cilindros de oxigénio medicinal. 

- Promover treinamentos periodicos sobre seguranca no manuseio de gases medicinais e 

procedimentos de emergéncia. 

6. Monitoramento e Fiscalizagao: 

á
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- Designar fiscais de contrato que possuam atribui¢oes relacionadas a licitagoes econtratos ou 

formagao compativel, conforme art. 7¢ da Lei 14.133/2021. 

- Implementar um sistema de monitoramento continuo para garantir o cumprimento de todas as 

condições contratuais e a qualidade do servigo prestado. 

7. Gestao de Riscos: 

- Elaborar e implementar um plano de gestão de riscos para identificar, avaliar e mitigar possiveis 

riscos associados ao fornecimento de oxigénio medicinal. 

- Estabelecer agdes de contingéncia para assegurar a continuidade do fornecimento em casos de 

emergéncias ou falhas do fornecedor. 

8. Auditorias e Relatérios: 

- Realizar auditorias periodicas para verificar a conformidade do fornecimento de oxigénio medicinal 

com os termos contratuais e as normas de seguranca estabelecidas. 

- Elaborar relatorios detalhados sobre a execugao do contrato e os resultados obtidos, que serão 

submetidos a avaliagao dos gestores da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé. 

* JUSTIFICATIVA PARA ADOCAO DO REGISTRO DE PREGOS: 

A adogao do sistema de registro de pregos para a contratação do fornecimento de recarga de oxigénio 

medicinal com cilindros no tamanhos 1M?, 3,5M*, 7M* e 10M* em regime de comodato, destina-se a atender as 

necessidades do Hospital e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, das Unidades Básicas de Saude e dos pacientes de 

uso domiciliar de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Municipio de Itapajé-CE, estd fundamentada na 

busca pela eficiéncia, economicidade e celeridade nos processos aquisitivos, como disposto na Lei nº 

14.133/2021 

* Flexibilidade e Dinamismo: O sistema de registro de preos permite à administração publica uma 

maior flexibilidade para realizar aquisi¢des conforme as idade de novas necessidades surgem, sem a neces 

licitagoes para cada demanda emergente. Isso é crucial para o fornecimento de oxigénio medicinal, que é 

essencial e pode ter variagoes na demanda. 

* Economicidade: Através da combinagio de compras, o registro de pregos assegura a obtenção de 

melhores condigoes comerciais e precos mais competitivos devido a economia de escala e à reducao de custos
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indiretos, conforme estabelecido no Art. 40, inciso IIl, da Lei nº 14.133/2021. 

* Transparência: A adoção do sistema de registro de preços garante um processo transparente e 

isonômico de compras públicas, conforme os princípios da publicidade e da igualdade previstos no Art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021. 

* Planejamento e Gestão: O sistema permite um planejamento eficiente e uma melhor gestão dos 

recursos públicos, proporcionando previsibilidade e racionalização das aquisições, conforme disposto no Art. 

11, parágrafo único, e no Art. 18, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

* Segurança nas Contratações: Permite estabilidade e segurança nas contratações, garantindo que a 

administra ção pública não fique vulnerável a flutuações de mercado ou a falta de fornecedores, conforme 

previsto no Art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

* Aderência às Normas Legais: O uso do sistema de registro de preços está amplamente previsto na 

legislação, mais especificamente nos Arts. 82 a 85 da Lei nº 14.133/2021, que detalham as condições e os 

benefícios da adoção desse mecanismo. 

Portanto, a escolha do sistema de registro de preços para a presente contratação está plenamente 

justificada pela necessidade de se assegurar um fornecimento contínuo, eficiente e econômico de oxigênio 

medicinal, alinhando-se aos princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

º DA PARTICIPAÇÃO NA FORMA DE CONSÓRCIO: 

A participação de empresas na forma de consórcio será permitida, conforme estabelecido no art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021, que prevê esta modalidade como válida, desde que cumpridos os requisitos previstos em 

lei. 

Serdo observadas as seguintes normas para participagao em consorcio: 

- Comprovagao de compromisso público ou particular de constitui¢ao de consorcio, subs crito pelos 

consorciados; 

- Indicação da empresa lider do consorcio, que sera responsavel por sua representagio perante a 

Administracao; 

- Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitagao economico-financeira, do somatorio dos valores de cada consorciado; 

- Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitagao, de mais de um consorcio ou de 

forma isolada;
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dade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tantp na fase de Responsabi 

licitagao quanto na de execugao do contrato. 

0 edital deverd estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitagao econdmico-financeira, salvo justificagao. O 

acréscimo previsto não se aplica aos consorcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebragio do contrato, a constituigao e o registro 

do consorcio, nos termos do compromisso referido no inciso | do caput deste artigo. Desde que haja justificativa 

técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderd estabelecer limite máximo para o 

número de empresas consorciadas. 

Portanto, posicionamo-nos favoravelmente a participação de empresas em consorcio, com vistas a 

promover maior competitividade e ampliar as oportunidades de negocios, respeitando os requisitos legais e 

garantias neces: rios para a Administracao Pública.
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 
REF. PREGÃO ELETRÔNICA(O) No 18.10.2024.01-SRPE 

OBJETO: Registro de preço para Futura e Eventual contratação pelo período de 12 

(doze) meses para Fornecimento de recarga de oxigênio medicinal com cilindros no 
tamanhos 1M?, 3,5Mº?, 7Mº E 10M? em regime de comodato, destinada a atender as 
necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Básicas de 

Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do 

Município de Itapajé-CE. 

[LOTE _ B 
’ ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO | QUANT. | UNID. | MARCA/ | VALOR | VALOR 

L - | MODELO | UNIT. | TOTAL 
(conforme anexo | do edital) | 

| VALOR TOTAL DO LOTE: R$ — (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: 
E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 

Banco , Agéncia e nº da conta corrente 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissao. 

(cidade)(UF),) de — de 

Identificação do Representante Legal 
(nome e cargo) 

LG | 

Assinatura
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÓNICA(O) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
/..., QUE FAZEM ENTRE SI A --- 

-, POR INTERMEDIO DO 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) i 
contratante), com sede no(a) ... , na cidade de 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) 

... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

ito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuracdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

... € em observéncia as disposi¢oes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislagao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGAO ELETRONICA(O) n. 18.10.2024.01-SRPE, mediante as clausulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Fornecimento de recarga de oxigénio medicinal 

com cilindros no tamanhos 1M?, 3,5M% 7M* E 10M* em regime de comodato, destinada a 
atender as necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Basicas 
de Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saude do 

Municipio de Itapajé-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagdo: Os itens da contratagio são os constantes no adendo ao 

presente termo de contrato. 

Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao: 
. 0 Termo de Referéncia; 

0 Edital da Licitagdo; 
A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de contados do(a) assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as 
providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. A prorrogagao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigoes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragao, 
permitida a negociação com o contratado. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 

92,1V, VIl e XVIII) 
3.1. — O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusdo, entrega, observacao e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 
4.1. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

s. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. — O valor Global da contratação é de R$ ( d 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, VeVI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagio, pelo contratante, do Indice Nacional 

de Pregos ao Consumidor Amplo (IPC-A), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou nao divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

/.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6.  Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituigao, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo então em vigor. 

7.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. —O reajuste serd realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGCOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1.  Sdo obrigagdes do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
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8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregoes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 
8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagoes pelo 

Contratado; 

86.  Comunicar a empresa para emissio de Nota Fiscal no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condigoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 
8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9.  Cientificar o 6rgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para adogao 

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicita¢des e reclamações relacionadas a 

execu¢do do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execugao do 

ajuste. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteragao do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.13. A Administragao nao responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 
9.2.  Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para 

representd-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 

9 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11); 
9.4.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 
9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugio do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e 

N 
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qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizacdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficara 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei n® 14.133, de 
2021; 

9.8.  Quando nao for possivel a verificacao da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do més seguinte ao da prestação dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario a execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacao pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servigos e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagio do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes 

assumidas, todas as condigoes exigidas para habilitagao na licitagao; 
9.18. Cumprir, durante todo o perfodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislagio (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, paragrafo unico); 
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

10. — CLÁUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacao da proposta 
no procedimento de contratacdo, independentemente de declaragao ou de aceitagio 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administragao devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias tteis sobre todos os 

contratos de suboperacao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagao do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas 

obrigagoes. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 
observancia. 

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manticos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art 
37), com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagéo, 
em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

,,1@ 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos aitigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
12.1. Comete infracao administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administracao ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugao do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sangoes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 

que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n® 14.133, de 2021); 

ii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) moratéria de 3% ( trés por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 30% (trinta por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentagao, suplementacao ou reposi¢ao da garantia. 
(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, de forma nao compensatéria com a multa moratoria. 
12.3. A aplicagao das sanções previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a 

obrigagao de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicagao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 

e 
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12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao)valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicagao das san¢oes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infragao cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

c) a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infracoes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitagoes e contratos da Administragdo Pablica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e 

s6cios com poderes de administragdo, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise 

juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
aplicagao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sancoes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para 

licitar ou contratar sao passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagoes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéucia ficara 

prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a 

readequacdo do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administragao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

Guando esta nao dispuser de créditos or¢amentarios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato nao mais lhe oferece vantagem. 
13.5. A extingao nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificacao do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 
13.6. Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversdrio, a extingao contratual ocorrera após 2 

(dois) meses da data da comunicagdo. 

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacoes nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.2.A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara a rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operacao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva. 
13.8. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 
13.8.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

14. — CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento da deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 
14.2. A dotação relativa aos exercicios fmancelms subsequentes sera indicada após 

aprovagdo da Lei Orgamentaria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15.  CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

15.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposi¢oes contidas 

na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposigoes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERACOES 
16.1.  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lein® 14.133, de 2021.
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16.2. Registros que não caracterizam alteragao do contrato podem ser redlszadus por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. — CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliagao, conforme art. 92, $81º, da Lei nº 14.133/21. 

Itapajé - CE, 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

e
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ANEXO IV — (Modelo de Declaragdes) 
PREGAO ELETRONICA(0) Nº 18.10.2024.01-SRPE 

(Processo Administrativo nº 30.07.2024/02) 

DECLARACAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA 
Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], portador do CPF/CNPJ nº [Número do CPF/CNP]], 

representante legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Numero do CNPJ], 
sediada na [Endereco Completo], declaro, para os devidos fins, que estou ciente e concordo 
integralmente com as condigdes contidas no edital e seus anexos referentes ao PREGAO 

ELETRONICA(0) nº [Número do Pregão], bem como asseguro que a proposta apresentada abrange a 

integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas garantidos pela Constituigao 
Federal, pelas leis trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e 

pelos termos de ajustamento de conduta em vigor na data de sua entrega em definitivo. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARAGAO QUE NAO EMPREGA MENOR 

Eu, [Nome Completo ou Razdo Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], sediada na [Endereco Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme estabelecido no artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢ao Federal. 

Além disso, afirmo que ndo empregamos menor de 16 anos, ressalvada a condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos, conforme permite a legislacao vigente. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARAÇÃO ART. 12 E NO INCISO 111 DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

tu, [Nome Completo ou Razão Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], sediada na [Endereço Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, conforme estabelecido nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso 11l do art. 5º da Constituição 

Federal 
Comprometemo-nos a cumprir integralmente com os direitos fundamentais dos trabalhadores, 

garantindo condições dignas de trabalho e respeitando a legislagao trabalhista e os principios 

constitucionais. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. {?E 

Assinatura
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DECLARACAO DE RESERVA 

Eu, [Nome Completo ou Razdo Social do Licitante], representante legal da empresa [Nome da 
Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Numero do CNPJ], sediada na [Endereco Completo], declaro, 

para os devidos fins, que a empresa cumpre integralmente as exigéncias de reserva de cargos para 
pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, conforme previsto na legislagao 

vigente, bem como em outras normas especificas aplicaveis. 

Comprometemo-nos a garantir a inclusdo e a igualdade de oportunidades no ambiente de trabalho, 
respeitando os direitos e garantias das pessoas com deficiéncia e dos reabilitados da Previdéncia 
Social, em conformidade com a lei. 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARAGAO DE ME/EPP 

Eu, [Nome Completo ou Razão Social do Fornecedor], representante legal da empresa [Nome da 

Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], enquadrada como microempresa/empresa de 

pequeno porte/sociedade cooperativa, declaro, para os devidos fins, que cumprimos integralmente os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006. 

Adicionalmente, declaramos estar aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da referida Lei Complementar, conforme observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4° da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

Local], [dia] de [més] de [ano]. 

Assinatura 

DECLARACAO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Eu, [Nome do Representante Legal da Empresa], portador do CPF [CPF do Representante 
Legal da Empresa] e do RG [RG do Representante Legal da Empresa], na qualidade de representante 

iegal da empresa [Nome da Empresa, inscrita no CNPJ sob o nimero [Nimero do CNPJ da Empresa], 

declaro, para os devidos fins, que as propostas econdmicas apresentadas por nossa empresa 

compreendem a integralidade dos custos para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme exigido no edital do processo licitatorio [Nº do Edital]. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaragao podera acarretar em 

penalidades previstas em lei, inclusive a desclassificacao da proposta e a aplicação de sanções 

administrativas. 

Local e Data: [Local], [Data] @
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AVISO DE LICITACAO 

AVISO DE LICITAGAO. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Pregoeiro(a)(a), 

torna publico que fara licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA(O) com REGISTRO 

DE PREGO nº. 18.10.2024.01-SRPE, tipo menor preco, cujo objeto é Futura e Eventual 

contratagdo pelo periodo de 12 (doze) meses para Fornecimento de recarga de oxigénio 

medicinal com cilindros no tamanhos 1M?3, 3,5M%, 7M? E 10M? em regime de comodato, 

destinada a atender as necessidades do Hospital e Maternidade Jodo Ferreira Gomes, Unidades 

Bésicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do 

Municipio de Itapajé-CE, conforme especificagdes detalhadas no edital e seus anexos. O 

recebimento das propostas através do site https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-a a 

partir das 17:30 horas do dia 24 de outubro de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 

07 de novembro de 2024, às 09:00 horas e inicio de disputa de precos no dia 07 de novembro de 

2024, as 10:00 horas. o Edital estará disponível nos Sites: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os 

interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias 

de expediente normal. Itapajé — CE, 23 de outubro de 2024. Franciano Franca Cordeiro — 

Pregoeiro(a)(a). 
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l)l \Itl()l)l 1CIAL DA UNIÃO. Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2023.05.00.1 

el Contratação De Serviças Ge Engenharia Para As Gbras De Ampliaçõo Do 
i U Atiastociventa De Água Na Sede Do Muncipia, Nó Ámbiro 0o Programa De 
unto hásico, Abastecimento De Água, Atraves D Contrato De Repasse Nº 0434378 

T Gl Entre O 1N D Cidades/Caa Económica Federal E O Municigio. 
Seretn 3 Municioal ne infesestrutra - Empresa vencedora. GTM Engernharia Lida, mscnita 
Na ST 42140 3BA/0001-45, cóm o seguinte volor HS 7874 307881110 podto, 
vdudov + Lómolaga o procedimento butatorio na modalidade concorrência N 
202 16 1601, foce 0 pleno atondimento a legislação vigente, mais procisamente an art 71 
Ínciwo 4 ds e Federal 14,193/2024, para que produra ds seus efertos Jegais é 
i 

CratofCE . 21 de outubra de 2024, 
ITALO SAMUEL GONÇAIVES DANTAS 

Secretario de Infragstritara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Eatrato s At de Muelança de Mirca ao Cantrato Nº 0301 02/2024 - SME - 02° Aditivo 
Quttio — Roternte au Lragao çticômica N O4ORDA/2022 - SME/PE/SRP. Partos 
tumono d Formin, atrávés do Secsetaria de Edueação, Gbjet: Aquesção de género 
alumentics : lestiades a compos s alimentaçõo escolar do: alunos da Rede Publico 
Munmal de Ensino do Muniagio de Fortim/CF, Contraudo. $ W de 1 Cardoso - ME 
msa só CNP) ol a nº 20475 062/0001 00; Aditive- Em atenção a0 podido protoçelado 
pela Carirstado, n departamento Juriídico opinou pelo defórimento do pedido de aditivo 

i de matea dos Ntem 16 e 20 to Contrato; justificitva Fira substiturãa 
et centorme e. pecíficado abamn gossando 4 consta a maica: Brandrol 

Bara o em 6 Mocúrrdu Tino Espasuvtn Longa Fino. pavsapdo à contar a matco Estrela 
Pt o te L 1A% 30 pata U Nmn 20 - Pannha de Mdho Fivcada, saser 3 sont a 
Marca S04 1) i & Wi 20; Gráenadara de Despesao, orando de Ariio Rednigues 

Ã At BT, 23 de cutubro de 202 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 06.006/2024-SRP. 

4 Pretentora Municipal de Guadíba-CE, por meio da Secretária de Saúde: rorma 
º & TSN 4 disposiçao dos interessados o Lol do Pregão Eletronco Nº 

060071171 S4F, 16 i 90020, que tem como cbjeto a Seleção de melhor propesta para 
Felstro de Vs ensndo futuras e eventuais auuisições de medicamentos comuns é 

naterial médio hospasiar, cortentes, perturantes e soluções parentais, e 
Sesretara Municipal de Saude do Munscipo de GuaihajCE Esta Leitagan esta 

ta ox disposições da Lm Federal nº 14133/2021 O Edital podera ser obtido no 
Lemaros 0V (Comprawnet)  atraves — dos —endereços — eletrênicos Ao/ 
e LOMEratçou £V DT, hrtgs//www gualuba ce gov b/ ou 
it s s ce o b/ D resebimento das propéstas atraves do úte-do Comprao 
GO (Conypuasnesl dar-se-a 9ué s NBhSGmMmin do dia 07/11/2028, Abertura das Propostas. 
4113004 3, om0, 1 da Disputa de Lanexs o 09O dhs 0771113058 (i 
de brashal Sobcitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas su 
enderoço netroneo de e:mail: itacao@guanba.ce gov br, 

Gustuba/Ce, 23 de Gutubro de 2074 
VIVIANA BEZERRA GOMES. 

Secntária Municipal de Seúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVISO DF RETIFICAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 16/2024 SEINFRA 

d Cortrataçõo do munno, comurnica a Renbeação do Avisa da 
v Alottónica Nº D1G/2024-SEINFRA publicado 10 ol O POVO, 1n 

à Qil o MGG - DOM, nó dis 73/10/2074 eontórine segue DNDF SE 
AbotturiaT /200 Moráno GEHAOMIN. - LMA SE Data - de 

A1 GAHSONIN A deméns ifemações inesentes su s 

Guaratialiy do Nore - CF 24 de outubro de 2024 
ERARNURL HERNANDO W80 

Agente de contrataçõo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 20241011 1-P€ 

Prondo Eletrones Nº 2024 10.12.1-86, lulgamento. Menor Praço Por Grupa de 
mo lurnção de equipamentos medicos para uso domiciliar por pacientes, de 

ta du e de Sacide d Municio de Harzonte/fCE O praza tm cadastramento 
Droputa: ¢ sbentura da semóeo sera as O8h30min do dia 12 de novembro de 204 A 
qua de Etital « demais infomações poderão sér ubtidar nos endereçoe eletróm 

an LT o bi, — wew hononte cegovto, — wwwtcecegovoo e hups e 
w0 D/ te a partic da daté desta publicação 

Horizonva/C, 23 do autubro de 2024 
FRANCISCA IORANGELS RARBOSA ALMEIDA 

Agente de Contrataçõo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAIÉ 

AVISO DE LICITAGAD. 
PREGAQ ELETRONICO SRP Nº 18,10,2024.01-SAPE 

Ay botetura, Mgl e g 
e 44 TKIE8t N nm modulidade Pregao na taa Fletroe À 10 202401 ShPÉ, o, menr preco, cujo úbjeta 6 Jutura m Eventus! 
s de 17 (o) meses g Fomecimente d revima de s 
e no taman É 10 em regine de compo: 

i i 6 eontarme esposincações detainados ne (90 1 ‘. 
S AAA gt T G T 

ts //soipras nitetcnclogiaçõm e/ darvo-s q partir das 1730 notis do dia 73 de st de B0A rom data de abertura 3, Propóstos no (0 07 Un mavembro de aú2d, d EE lnício de disuta de greços no dis 07 de navembro de 3034, ds 1000 N & e i A Ak Rt een i/ cou 
e e oo povbrd 05 e ol poderto ot miomaçã WIS mo s 13 Comivedis de Lcitação, em s de expedienta nocmal 

ISpalé - CE, 23 au cutubro d 2084 
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO 

b 

40, auioto fviva, 24 h ot 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 11 APIPOCA 

AVISO DE LICITAGAO. 
PREGAO ELETRONICO Nº 24.20.01 PE 

A Secretaria da Cultura, atraves dela) sevii [l tonma puples 
Atalizará 4y 10N, do dia 07 de Nuvemibro d 2024 no o Eletrónico 

Kttps://compras ndotecnolagta.com ori, Progão NE 24 36 1 4. Clbito, Necesmáada de 
materias, permanentes e de coname Ty para ) de Muvica Municipal 
de Iapipoca. O Edual e seus anewas, poderio ser olítido: o Dudereços Eletrónicos 
ittpai//eompraccmnastennolagia comenz — htrps w tgunnos a e iy dnformações 
el Telétone: 3631 5956 ou no Enderoço AV Anasti e 1 165, 530 Sebastio, 
GEM 62508170, Rampora CE 

Itapivaca €L, 23 de Qutwbre de 2028 
OSEIAS 1S IRINEU 

Prsgoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 PF 

& Drefeituia Muricigol dê Mórsoa, Cesrd, i da Socvtna Municipal de 
Eduçação, comunica 206 intereisados que esterá abrindo Ucitição 0 Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 027/2024 PE <oy Cbjera e 0 Mgutição 0 V1 de sspioração sensonal e 
desenvolvimento de anrendizagem da prmein míáecia. ¢ 0o atendor a nocessidades 
Hos almos da Fslucação intantd e & Secietaria Muniival de Ao de s 
Ceáta Estando Aborto 6 Prass pata Codastuanmento de Prapotas, de 24 ds Outabro de 
2024 9 05 de Novembro dé 2074, Fasé de Distuta de lan 06 de Mosembro 
GGy O referido Fditol podero e adauind, e 
ity veriogta com b it (/enas g 
Intoremações pelo « amal. hotaçao fitarérma ee fos b 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAD ELETRONICO Nº 28/2024 P€ 

A Prefeitura Municipa: de (i, Cuara, i da 
Educação, comunica acs inteisssados que vstará abrindá L1280 1. 
Eletrônico Nº D28/2020 26, cujo Objeto é a Anuoção de (1 interátivas prnisira infância, 
Visando. atender 36 necessidades dos alúmos dá Educacio ) Jurto 3 Secretano 
Munscipat de Fducação de Itarema, Ceará, Estando Aberto 6 frago para Codastramento de 
Prapostas, de 29 de Qutubro de 2024 & 05 de Movenboo de 2021 Face de Dispura de 
Lantes: 06 de Novembro de 2024 ds 10h ( tefendo [0l podera set aiquindo nou 
Endereços — Eletrônicos.  titpa//compras mZatmcnnlogia com t; - hips/funcpaevta é 
“vvs itarema ce GOV br. Intormações pelo «m Ietaceãa taa ce gov e 

taiia Bl de 

Harémia-Ck, 24 de Qutubro de 2024 
INÉZ H LNA BRAGA 

Agonte de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 2024101501681 

A Profeitura munieipal de Jaguaribara CL, tóma pubtico que realizad ee 
na modatidade Pregão Eletrônico Nº 2024101501PEÉRR. 105 Monor [1eco por 14 
bieto é Hemgniro de preços para futura é eventual souendo do | 
DI 95 ke, slveras sncrtarias de - Lo Vini 
Sessão será ac OWDD houws da e 06 ee no e 
eompro m2steçosluma-cambr. 1 Gl 6 nou: tAn sa d dipátição. dos 
intecessádos m site O mennionado. 1 : ó til Rgnh 
iCqntrátações Publcds BNCR 6 h salh W6 Liciação da Príeina . iy Besorra 
te Menezes. 350 -Centro: iagunbara - CE 

Jigaaroóarare, 3 
NICIBERGUE 

it o 2024 
ALLANHA MEZERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISO OF LICITAGAD 
PREGÃO Nº 18.10.02/2020 

QAT Fundo Munuinal d Sadde, avravés dorai sl Pregomrotol, toma 
publico que realizará as 10:00, do dia 05 de novembro 10 À tw endereto eletrônico 
httpa./feompras mastecnalaga com br/. Pregão 8 18 (0137204 it aquisição de 
eauipamantos, veiculus e material permanente para atendos 4s neces dades das undades 
isicos de Soude & do hospital muncinal, (UM & Seurela de Seude do municipio de 
Jaguaribe/CK. O edital » seus anexos, poderao der obtido: nos endereços elewônicos 
Atttus://compras.masteenotogucom brf. no s da Prficaura Municipal de dagunbe 
Ihttpa://januaribe.co govibi/lctaçaoanhel e a perto et do  TCECE 
Bt Mimunicinion tee-ce gov . iMeitacaes/). 1 fonmiaáãos n 138 (F&) 7132 2092 e 40 mal 
Hritaeanfaguante.ce pov b 

SnpuariefCE 45 du syt se 2024 
MATARS SHELLY NOGULIHA UE FRETAS 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS D4 MA BEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Letrato do Lotmiata 6ó 23 10 01/2038, mulurone d b 
Fleteónica nº 200400121, Partes. O Múnicipio de Ly MWangameia. b da 
Secraturia Municinal de Educação B0 1 » emprena B 140 60 4 SERIÇOS AT 
Objeto Contrataçõe de serviços 4 pn preddudos na cor (sl st ol cubeéria 
no Ginteto de Aricado, nos moldos do Tnrmo de Comprmss ) nº L4 firmado com o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNCU Sulor Total: R$ 68702324 
Isglsterotos € trinta © sete mmil vinte é três reais é vinte e quatro isntávos! Praza de Esecução. 
O lunto) meses, Vigência du Contrato: Ate 3L/ 172005 bige 1o Antónia Osora Chelho & 

Tt Mia Harbusa Coutinho. Lmas da Manigatemraf(Cf, 22 s ot de 2024 


